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PROJETO DE LEI Nº 045 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017.

Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento corrente no valor de R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais) para aquisição de equipamentos para patrulha agrícola.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a abertura de crédito adicional especial no orçamento corrente no seguinte crédito orçamentário:
	
	07 – Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente
07.01 – Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente
	
20.601.076.1.063 - Aquisição de Patrulha Agrícola Mecanizada 

4.4.9.0.52.00.00   - Equipamento e Material Permanente 

Recursos SICONV 025924/2017
R$ 136.500,00 (cento e trinta e seis mil e quinhentos reais)

Recurso Livre 
R$ 68.500,00 (sessenta e oito mil e quinhentos reais)

	TOTAL: R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais) 

Art. 2ºServirá de recurso para a abertura do crédito de que trata o artigo 1º a seguinte fonte de recurso:

I – Excesso de arrecadação derivado da transferência de recurso financeiro do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SICONV 025924/2017 no valor de R$ 136.500,00 (cento e trinta e seis mil e quinhentos reais).

I - A redução das seguintes dotações orçamentárias do orçamento de 2018:

07.01.20.602.0077.2093 – Incentivo à Piscicultura
4.4.9.0.51.00.000000 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 25.000,00 (vinte cinco mil reais)

4.4.9.0.52.00.000000 – Equipamento e Material Permanente
Valor: R$ 43.500,00 (quarenta e três mil e quinhentos reais)
	
	


Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 02 DE FEVEREIRO DE 2018.







Leo Haas
No exercício do Cargo de Prefeito Municipal 
































Ofício nº PMSS 40/2018                                   Salvador do Sul, 02 de fevereiro de 2018.
Excelentíssimo Senhor 
Vereador ROSEMAR ORTH
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
SALVADOR DO SUL/RS

Assunto: Reapresentação do Projeto de Lei nº 045.

Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para reapresentar o Projeto de Lei nº 045/17, o qual autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento corrente no valor de R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais) para aquisição de equipamentos para patrulha agrícola 
	Considerando que os empreendimentos rurais representam grande percentual da economia do Município e deste modo parte significativa na arrecadação de fomentos e incentivos a estes empreendimentos que são de suma importância. 
Neste sentido, buscou-se junto a união recursos para aquisição de equipamentos que pudessem ampliar a gama de serviços ao fomento dos empreendimentos rurais. 
Recentemente o Município foi comunicado da contemplação de um destes projetos, proposta SICONV nº 025924/2017, motivo pelo qual apresentamos o referido projeto de lei.     					
Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo, na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevo.

	Atenciosamente.


Leo Haas
No exercício do Cargo de Prefeito Municipal 



